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Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e dezessete, às dez horas, na sala de reuniões 

do PPGEA, reuniu-se o Colegiado do Programa para reunião ordinária, conforme convocação 

regimental. Estiveram presentes à reunião os professores Vilmar Alves Pereira, Narjara Mendes 

Garcia, Gianpaolo Knoller Adomilli e a representante discente Elisângela Madruga. Justificaram 

ausência Sérgio Barcellos, Dione Kitzmann e Vanessa Caporlingua. Inicialmente, foi solicitada 

inclusão do seguinte ponto de pauta: Alteração da representação discente no Colegiado. Foram 

apreciados os seguintes pontos de pauta: 1. Edital de seleção discente 2018. Os Editais de seleção 

docente foram aprovados, conforme anexo, sendo que a seleção será realizada com inscrição por 

linha de pesquisa. Quanto aos editais específicos para Indígenas, será tratado futuramente com a 

sugestão de extensão de vaga também para quilombolas com ofertas de vagas no meio do ano de 

2018. 2. Oferta de vagas para mestrado e doutorado 2018. A oferta de vagas, conforme solicitado 

pelos professores, observou o limite máximo de oito orientandos por orientador. No total são 23 

vagas para o mestrado e 11 vagas para o doutorado, aprovadas condicionadas à oferta pelo discente 

de pelo menos uma disciplina no ano de 2018. 3. Oferta de disciplinas para o 1º semestre de 2018. 

A oferta de disciplinas foi aprovada, conforme quadro de horários em anexo. Destacamos como 

positivo o aumento do número de disciplinas para o referido semestre 4. Homologação dos 

Resultados do Edital 02/2017 para credenciamento docente. Após análise dos documentos, foi 

aprovado o candidato André Luis Castro de Freitas; não foram aprovados, por inobservância do item 

4.b do Edital, os candidatos Cláudio Renato Moraes da Silva e Samuel Vinícius Bonato. Não foram 

apresentados recursos. O resultado foi homologado pelo Colegiado, o qual determinou que a 

secretaria solicite uma breve descrição do projeto ao professor, a ser inserida com seu cadastro na 

Plataforma Sucupira em janeiro de 2018; desde logo, a secretaria deverá inserir suas informações de 

linha de pesquisa e projeto na página do PPGEA, bem como inseri-los na lista de comunicação por 

email. 5. Composição da comissão para alteração do regimento do PPGEA (Deliberação 

054/2017). Com a publicação da Deliberação 54/2017 do COEPEA, recebemos da Diretoria de 

Pesquisa e Pós Graduação a solicitação de que seja revisto e atualizado o regimento do PPGEA. Para 

tanto, deverá ser composta uma comissão de três a quatro pessoas, para a qual o Prof. André se 

dispôs a contribuir. O Prof. Vilmar também fará parte desta comissão, tendo indicado que deverá ser 

consultada a respeito de sua participação a Profª Vanessa, que teve importante contribuição para a 

redação do Regimento em vigor. Não havendo aceite, deverá ser enviado e-mail aos demais 

professores para que se indiquem. O Colegiado aprovou este encaminhamento. 6. Exclusão de 

tópicos especiais. Uma vez criadas as disciplinas correspondentes, o Colegiado encaminha para 

exclusão os tópicos especiais “TE EA: A relação de pertencimento na constituição dos educadores 

ambientais, cód. 09249P” e “TE EA: Compreender a legislação ambiental para uma Educação 

Ambiental transformadora, cód. 09164P”. 7. Aprovação de Proposta e Relatório de Estágio 

Docência. Foi entregue relatório parcial de Estágio Docência apresentado por Darlene Silveira 

Cabrera, junto ao curto técnico em meio ambiente, no IFSUL-Pelotas, durante o período de 11 de 

agosto a 29 de setembro de 2017. Foi encaminhado pelo Colegiado que deve ser realizada matrícula 

da aluna na disciplina Estágio Docência I, no ciclo 01/2018, para que o orientador, de posse deste 

Relatório assinado pela Coordenação, insira a nota na disciplina. Para o Estágio Docência II, o 
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Colegiado não irá fazer a análise da proposta, que passará tão somente pela Coordenação, devendo a 

aluna estar matriculada para exercer o Estágio. Foi aprovada a proposta de Estágio Docência de 

Rachel Aline Hidalgo Munhoz, junto ao Campus de São Lourenço do Sul, tendo o Colegiado 

determinado que a aluna deverá solicitar matrícula na disciplina de Estágio Docência no 1º semestre 

de 2018. 8. Composição de Bancas. Após constatação de que a composição das bancas atendia as 

exigências regimentais do PPGEA, o colegiado HOMOLOGOU conforme segue: Ionara Cristina 

Albani, intitulada "A participação dos movimentos sociais enquanto potencial para que a Educação 

Ambiental perpasse a formação de educadores no ensino superior: um estudo de caso a partir da 

turma de pedagogia do convênio UERGS – PETRAF – SUL/CUT" (Qualificação de tese). 9. 

Alteração da representação discente no Colegiado. Os representantes discentes entregaram 

solicitação para que na composição do Colegiado pudessem ter um representante do mestrado e outro 

do doutorado, sugerindo redação para o art. 7º, IV. O Colegiado aprovou a alteração do Regimento, 

para que o art. 7º, inciso IV, passe a ter a seguinte redação, a qual contempla o pedido dos alunos: 

“IV – por até dois representantes discentes e até um técnico administrativo, equivalendo esta 

participação a 30% da representação do Colegiado”. Com a atual composição do Colegiado, ficou 

acordado pelos presentes, entre os quais discente e técnica, que a vaga será neste momento oferecida 

para outro discente, fechando os 30%. Adiante, conforme for a participação ativa dos discentes e a 

quantidade de docentes no Colegiado, será realizado convite para participação da técnica em 

administração. 10. Desligamento de estudante do doutorado (já prorrogou o prazo para defesa). 

A aluna de doutorado, não bolsista, Suzana de Oliveira Malta já havia prorrogado seu prazo para 

defesa da tese, para setembro de 2017. Solicitou em agosto nova prorrogação de prazo, por motivo 

de doença. O Colegiado determinou a expedição de ofício comunicando à aluna que deve realizar a 

entrega da tese e formulários até 30 de novembro (entregar comprovantes de proficiência e de artigos 

antes da tese), com defesa da tese até 24 de dezembro (deve ser respeitado o intervalo regimental de 

30 dias entre entrega e defesa – tendo sido entretanto concedida exceção de 24 dias). 11. 

Homologação da versão final de teses. Após constatação da observância das exigências regimentais 

do PPGEA, o Colegiado HOMOLOGOU a tese de Juliane de Oliveira Alves, intitulada “Formação 

Continuada, Educação Ambiental e Educação Integral em uma escola de tempo integral do Rio 

Grande – RS” e a tese de Lurima Estevez Alvarez, intitulada “La Educación Estetico-Ambiental em 

La Formacion de Educadores(as)”. 12. Assuntos Gerais. Foi referido pela Coordenação que a 

comissão de bolsas precisa repensar os critérios de acompanhamento parcial, principalmente no que 

se refere à participação no EDEA e também em outras atividades obrigatórias aos bolsistas. Nada 

mais havendo a tratar, encerrou-se a presente reunião. 

 


